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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Saúde Mental
Coordenação-Geral de Normas, Estudos e Projetos da Rede de Atenção Psicossocial

  

NOTA TÉCNICA Nº 2/2023-CGNEP/DESME/SAES/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de proposição de revogação da Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017. A par�r da ruptura polí�ca ocorrida no Brasil em
2016 reacende uma disputa polí�ca rela�va ao modelo de cuidado de caráter territorial e ao modelo centrado na medicalização tomando um novo contorno. O
poder execu�vo passou a atuar firmemente para implementar um conjunto de ações polí�cas e modificações no arcabouço norma�vo da Polí�ca Nacional de
Saúde Mental, Álcool e outras Drogas, ou seja, portarias ministeriais, resoluções, decretos e outros atos. Estas alterações foram feitas em sua maioria
contrariando o modelo assistencial ocorrido nos úl�mos 20 anos, tomando como referência as quatro conferências de saúde mental realizadas (CNSM, 1988;
1994; 2002; 2010) e o Conselho Nacional de Saúde (CNS) (Brasil, 2018f; 2019c) – órgãos ins�tuídos pela legislação do Sistema Único de Saúde (SUS), como
responsáveis pelo controle social para a construção cole�va do sistema de saúde (BRASIL, 1990a; 1990b).

1.2. Essa agenda passou a ser chamada de contrarreforma e foi implementada a despeito da posição contrária do Conselho Nacional dos Direitos
Humanos (CNDH, 2017; 2019;2020), dos conselhos profissionais com atuação na saúde mental (CFP, 2017; COREN, 2017), de associações profissionais, como a
Associação Brasileira de Saúde Cole�va (ABRASCO) (ABRASCO, 2017) e a Associação Brasileira de Saúde Mental (ABRASME) (ABRASME, 2020). O próprio
Ministério Público se manifestou (BRASIL, 2018; 2020a; CNDH, 2017), assim como diversos parlamentares (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2018; 2019a, 2019b,
2020a, 2020b).

1.3. É possível iden�ficar três fases dis�ntas do processo da chamada contrarreforma: primeira iniciada em 11 de dezembro de 2015, com a nomeação
de Valencius Wurch Duarte Filho para exercer o cargo de Coordenador-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas no Ministério da Saúde. Esta fase inaugura
o rompimento simbólico com a orientação clínica e polí�ca da PNSM, e é caracterizada por movimentações e negociações que acenam para o que estava por vir,
mas ainda sem nenhuma mudança prá�ca.

1.4. A segunda fase se deu a par�r de 14 de dezembro de 2017, com a Resolução nº 32 da CIT e as outras norma�vas publicadas em seguida. Esta fase
se caracteriza pela implantação das portarias, resoluções, editais e afins que, obje�vamente, alteram a PNSM, procurando descaracterizá-la. A terceira fase
marca uma proposta de ruptura declarada, a par�r de 4 de fevereiro de 2019, com a publicação da Nota Técnica nº 11/2019-CGMAD/DAPES/SAS/MS, que rompe
abertamente com o modelo do cuidado em liberdade, separa a polí�ca sobre drogas da polí�ca de saúde mental e con�nua a implementar norma�vas de
alterações profundas da PNSM.

2. ANÁLISE

2.1. A seguir apresenta-se a análise da Portaria MS/GM nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017 a ser revogada. Esta portaria se inscreve neste processo
de tenta�va de mudança da polí�ca através de mudanças de modelo de atenção à saúde mental no âmbito ambulatorial, hospitalar e cria um modelo híbrido de
atenção psicossocial e hospital psiquiátrico. Por se tratar de uma portaria complexa e que envolve diferentes dimensões da atenção, será analisada ponto a
ponto. Da mesma forma, outras portarias de regulamentação, credenciamento e consolidação que deverão ser revogadas ou modificadas neste contexto. A
seguir apontamos algumas jus�fica�vas gerais para revogação, sendo que as especificas de cada componente estão apresentadas na análise deles.

2.1.1. Jus�fica�vas gerais para revogação:

a) Trata-se de uma portaria que regulamenta funcionamento de serviços de caráter comunitário - CAPS AD IV - com número de leitos que
caracterizam serviço hospitalar (serviço com até 30 leitos).  Com isso, perde sua caracterização territorial e insere na rede de atenção serviços
que competem com outros disposi�vos previstos na polí�ca de saúde, as Unidades de Acolhimento e os CAPS da modalidade III (CAPS AD III e
CAPS III). A caraterís�ca contraditória explica o pequeno avanço dos CAPS AD IV, tendo sido implantados apenas 3 em 5 anos.

b) A portaria cria de forma precária as chamadas equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental (eMAESM), sem
dimensionamento populacional ou vinculação com equipes de saúde da família, ou a outra polí�ca da rede de atenção à saúde, e, ainda, sem
procedimentos e registro de produ�vidade nos sistemas. A inexistência de dimensionamento populacional contradiz a relação entre oferta e
população usuária, base na organização de todo o sistema.

c) A portaria cria unidades de psiquiatria em hospital geral, entretanto contradizendo um importante princípio que estabelece, por um lado,
relação entre população e número de leitos e, por outro, percentual máximo de leitos psiquiátricos no hospital. Este princípio garante que não
haja descaracterização destas unidades, sendo hospitais psiquiátricos que são credenciados como enfermarias em hospital geral (no caso de
uma proporção grande de leitos psiquiátricos na unidade). Evita também que a organização do sistema ocorra a par�r de serviços de internação
e não a par�r da rede comunitária.

d) A portaria cria formas de custeio de leitos de hospital psiquiátrico perdendo a referência de porte hospitalar e tempo de internação. Uma
ampla literatura mostra que hospitais com muitos leitos, e tempo de internação maior, reúnem mais indícios de violação de direitos humanos,
asilamento, reinternações, sendo menos eficazes, mais iatrogênicos e custosos para a saúde pública.

e) A portaria aumenta o número máximo de moradores em Serviços  Residenciais Terapêu�cos (SRTs), sem análise técnica prévia, num período
em que moradores egressos tornam-se progressivamente mais complexos com comorbidades clínicas. A portaria diminui proporcionalmente o
custeio de cada morador.

f) A portaria reinsere na RAPS o serviço de Hospital dia sem previsão de habilitação e orçamentário.

 

2.2. Análise:

2.2.1. Portaria MS/GM nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017- Altera as Portarias de Consolidação no 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências.
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2.2.2. Com a finalidade de sistema�zar a análise, esta nota técnica divide os componentes da portaria a par�r de seu caráter assistencial,
correspondendo aos componentes ambulatorial, hospitalar e de atenção comunitária.

2.3. Componente 1: Ambulatório

2.3.1. Equipe mul�profissional de atenção especializada em SM (eMAESM ou AMENT) para efeito de revogação da Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de
dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá
outras providências.

2.3.2. A portaria supracitada estabelece a inclusão no Anexo V da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28/09/2017, Art. 5º, item II, inciso b e no
�tulo II-B – Da Equipe Mul�profissional de Atenção Especializada em Saúde Mental, composto pelas Seções I, II, e III, que tratam das disposições gerais, do
funcionamento, e da implantação. E estabelece o custeio das equipes na Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/20217, art. 1.062-A, Seção XII - Do Incen�vo
Financeiro de Custeio Mensal da Equipe Mul�profissional de Atenção Especializada em Saúde Mental.

2.3.3. A Portaria nº 3.588/2017 dispõe sobre a ins�tuição da Equipe Mul�profissional de Atenção Especializada em Saúde Mental, como parte da Rede
de Atenção Psicossocial (RAPS), cons�tuindo-se como estratégia para a atenção integral à pessoa com transtornos mentais moderados, respondendo à
necessidade de atendimento especializado iden�ficado pela atenção básica.

2.3.4. As Equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada são cons�tuídas nas modalidades �po 1, �po 2 e �po 3, com composição específica,
conforme segue:

Equipe �po 1: composta por um médico (especialista ou com experiência em psiquiatria), um psicólogo, e um assistente social

Equipe �po 2: composta por um médico psiquiatra, dois psicólogos, e um assistente social.

Equipe �po 3: composta por um médico psiquiatra, dois psicólogos, um assistente social, e um profissional de nível superior da área de saúde
mental.

2.3.5. A par�r da modalidade das equipes, foi definido o valor do incen�vo financeiro de custeio mensal, a saber:

I - Equipe �po 1: R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais; 

II - Equipe �po 2: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) mensais; e

III - Equipe �po 3: R$ 30.000,00 mensais. 

2.3.6. Da mesma forma, a par�r da modalidade das equipes, foi definida a carga horária dos profissionais, sendo atribuída ao profissional médico a carga
horária de 10 horas semanais na Equipe �po 1, de 20 horas semanais na Equipe �po 2, e 30 horas semanais na Equipe �po 3; e para os demais profissionais são
exigidos 30 horas semanais.

2.3.7. Entretanto, cabe destacar que a composição das equipes �po 2 e �po 3 e carga horária dos profissionais foram alteradas pela Portaria GM/MS nº
1.836, de 24 de junho de 2022, que teve efeitos restabelecidos pela Portaria GM/MS Nº 4.170 de 01/12/2022. Cito:

Art. 23. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

II - Equipe �po 2: composta por até 2 (dois) médicos especialistas em psiquiatria (total de 20 horas semanais), 2 (dois) psicólogos (total de 60 horas
semanais) e 1 (um) assistente social (total de 30 horas semanais); e

III - Equipe �po 3: composta por até 3 (três) médicos especialistas em psiquiatria (total de 30 horas semanais), 2 (dois) psicólogos (total de 60
horas semanais), 1 (um) assistente social (total de 30 horas semanais) e 1 (um) profissional de nível superior da área de saúde mental (total de 30 horas
semanais).

2.3.8. Por meio da Portaria nº 544, de 7 de maio de 2018, as Equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental, foram incluídas na
Tabela de Equipes do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), com a exigência de gerar o Iden�ficador Nacional de Equipe (INE), como
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procedimento obrigatório para o cadastramento da equipe. Em 2020, houve a redefinição da classificação da Equipe no CNES para o código 75, conforme
Portaria nº 37, de 18 de janeiro de 2021.

2.3.9. Assim, a habilitação da Equipe Mul�profissional de Atenção Especializada em Saúde Mental requer vinculação à unidade ambulatorial
especializada, como hospitais e clínicas especializadas, com o registro do INE no CNES.

2.3.10. Atualmente são 224 (duzentos e vinte e quatro) Equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental em suas dis�ntas
modalidades: 84 (oitenta e quatro) na modalidade I, 70 (setenta) na modalidade II e 70 (setenta) na modalidade III, com inves�mento financeiro de incen�vo de
custeio anual de incorporação aos tetos financeiros de Média e Alta Complexidade (MAC) dos estados e municípios, o valor anual no total de R$ 54.936.000,00
(cinquenta e quatro milhões, novecentos e trinta e seis mil reais).

2.3.11. Informa-se também, que constam 103 (cento e três) propostas de habilitação de novas equipes aprovadas, aguardando autorização para
elaboração de minuta de portaria, com impacto financeiro de custeio anual de R$ 25.200.000,00 (vinte e cinco milhões e duzentos mil reais).  

2.4. Jus�fica�vas para revogação do item:

2.4.1. A considerar que a Portaria nº 3.588 de 21 de dezembro de 2017 ao dispor sobre a ins�tuição da Equipe Mul�profissional de Atenção
Especializada em Saúde Mental, como integrante da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), não tem requisitos para a implantação e funcionamento das equipes.

2.4.2. A considerar que as modalidades das equipes se diferenciam apenas em função da sua composição e carga horária dos profissionais, não houve a
definição de critérios populacionais, ou outro �po de organização das atribuições das equipes, a par�r dos fluxos de referência entre os CAPS e UBS.

2.4.3. A considerar que as alterações da composição das equipes �po II e �po III, e respec�vas cargas horárias dos profissionais médicos psiquiatras, na
Portaria de Consolidação nº 3/2017, art. 50-L, Seção II – Do Funcionamento, foram estabelecidas pela Portaria GM/MS nº 1.836, de 24/06/2022. Essa Portaria
oportunamente ins�tui em caráter excepcional e temporário, incen�vos financeiros de custeio para cuidados específicos à ansiedade e depressão para público
infanto-juvenil.

2.4.4. A considerar, que as 224 (duzentos e vinte e quatro) Equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental habilitadas, têm
impacto orçamentário de R$ 54.936.000,00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos e trinta e seis mil reais); e ainda 103 (cento e três) propostas de habilitação
de novas equipes aprovadas, aguardando autorização para elaboração de minuta de portaria, com impacto orçamentário de R$ 25.200.000,00 (vinte e cinco
milhões e duzentos mil reais).  

2.4.5. A considerar, que a indução e facilitação de implantação de Equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental inibem as
inicia�vas de implantação de serviços clinicamente mais potentes como os Centros de Atenção Psicossociais, Regionais e Microrregionais, em detrimento da
Rede de Atenção Psicossociais.

2.4.6. A considerar a con�nuidade de solicitação de habilitação de Equipes Mul�profissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental pelos gestores
estaduais e municipais dissociada da rede de atenção psicossocial, com a jus�fica�va de que não atendem critério populacional para implantar CAPS I, com a
prá�ca essencialmente ambulatorial, e considerando ainda, a sua regulamentação precária, pois não têm regulamentados procedimentos e registros de
produ�vidade, e em razão da ausência de requisitos para a cons�tuição e implantação de equipes,  o Departamento de Saúde Mental a necessidade de
revogação das disposições gerais que ins�tuem a Equipe Mul�profissional de Atenção Especializada, na Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de
2017, com efeito sobre as demais Portarias mencionadas, que dispõem sobre as Equipes Mul�profissionais, a saber:

Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, �tulo II-B. Capítulo III, Anexo V.

Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, art. 1.062-A

Portaria nº 544, de 7 de maio de 2018

Portaria nº 37, de 18 de janeiro de 2021

Portaria nº 1.836, de 24 de junho de 2022

Portaria nº 4.170, de 1º de dezembro de 2022

2.4.7. Estas úl�mas serão analisadas separadamente e levadas à discussão na CIT posteriormente. 

2.5. Componente 2: CAPS AD IV

2.5.1. A portaria supracitada estabelece a inclusão na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28/09/2017, Anexo V, art. 7º, inciso VII – CAPS AD IV:
atende pessoas com quadros graves e intenso sofrimento decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas; e ins�tuiu o Capítulo III – Centro de Atenção
Psicossocial de Álcool e outras Drogas do �po IV (CAPS AD IV), composto pelas Seções I, II, e III, que tratam das disposições gerais, do funcionamento, e da
implantação e �pologia.

2.5.2. O incen�vo financeiro de custeio para implantação de CAPS AD IV, foi estabelecido na Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/20217, Seção IV-A
do Capítulo III, Título VIII, art. 1.021-A ao art. 1.021-D.

2.5.3. A Portaria nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, ins�tuiu e incluiu na Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) a nova modalidade de Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas do �po IV (CAPS AD IV), para realizar atendimentos de usuários com quadros graves e intenso sofrimento
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

2.5.4. Estabeleceu que o CAPS AD IV seja implantado em municípios com população acima de 500.000 habitantes e capitais de Estados, com
organização para atender pessoas de todas as faixas etárias, com funcionamento 24 (vinte e quatro horas) incluindo feriados e finais de semana, contando com
no mínimo 10 (dez) e no máximo (20) leitos de observação.

2.5.5. Foi estabelecido a configuração da equipe mínima para atendimento no CAPS AD IV, sendo:

I - Profissional de nível médio para a realização de a�vidades de natureza administra�va, cobertura 24 horas por dia. 

II - Turno Diurno: 

a) 1 (um) médico clínico (diarista); 

b) 2 (dois) médicos psiquiatras (um diarista e um plantonista 12h); 

c) 2 (dois) enfermeiros com experiência e/ou formação na área de saúde mental (plantonistas 12h);

d) 6 (seis) profissionais de nível universitário pertencentes às categorias profissionais (diaristas) de psicólogo, assistente social, terapeuta
ocupacional e educador �sico;

e) 6 (seis) técnicos de enfermagem (plantonistas 12h); e 

f) 4 (quatro) profissionais de nível médio. 

III - Turno Noturno: 

a) 1 (um) médico psiquiatra (plantonista 12h); 

b) 1 um (um) enfermeiro com experiência e/ou formação na área de saúde mental (plantonista 12h); e 

c) 5 (cinco) técnicos de enfermagem (plantonistas 12h). 
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2.5.6. A implantação do serviço de CAPS AD IV pode ser feita como serviço novo ou serviço reestruturado, que seja adaptado de um CAPS tradicional ou
AD em funcionamento.

2.5.7. Foi ins�tuído o incen�vo financeiro de custeio para implantação de CAPS AD IV, transferência em parcela única, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) para apoiar a implantação de CAPS AD IV Novo; e R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) para apoiar a implantação de CAPS AD-IV
Reestruturado. Quanto ao incen�vo financeiro de custeio mensal, foi estabelecido o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

2.5.8. Desde a edição da Portaria nº 3.588, em 2017, foram habilitados somente três CAPS AD IV, nos municípios de Porto Alegre/RS, Belo
Horizonte/MG e Campo Grande/MS, que representa o inves�mento financeiro de incen�vo de custeio anual no valor total de R$ 14.400.000,00 (catorze
milhões, quatrocentos mil reais).

2.5.9. A Portaria nº 544 de 7 de maio de 2018, definiu diretrizes para o cadastro do CAPS AD IV no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES). Foi estabelecido a inclusão na Tabela de Tipo de estabelecimento do CNES, �po 70 – Centro de Atenção Psicossocial, sub�po 008 - CAPS AD IV, do código
de habilitação 06.37 - CAPS AD IV, iden�ficando o quan�ta�vo de leitos �po 87 - Saúde Mental.

2.5.10. Entretanto, o código �po 87 de leitos de Saúde Mental, são exclusivos dos Hospitais Gerais. Dessa forma, verifica-se a Indução para que os CAPS IV
se tornem serviços hospitalares, comprometendo a finalidade, obje�vos e diretrizes da RAPS.

2.5.11. Informa-se também, que a Portaria nº 544/2018, anexos II e III, estabeleceu procedimentos para os CAPS IV, que se referem a procedimentos
hospitalares, e necessitam de Autorização de Internação Hospitalar (AIH), portanto devem ser alterados ou excluídos.

2.5.12. A considerar que a Portaria nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, ao dispor sobre a ins�tuição da nova modalidade de Centro de Atenção
Psicossocial de Álcool e outras Drogas do �po IV (CAPS AD IV) na RAPS, apresenta requisitos para organização e funcionamento, que induz caracterís�cas de
serviços hospitalares, com prejuízos à funcionalidade do CAPS.

2.5.13. A considerar que apenas três CAPS AD IV foram habilitados desde a sua regulamentação em 2017, apesar da indução e facilitação de implantação
do serviço, a situação demonstra pouca adesão dos Estados e Municípios.

2.5.14. A considerar que os procedimentos estabelecidos para os CAPS AD IV na Portaria nº 544/2018, se referem à procedimentos hospitalares,
reiterando a indução do funcionamento do CAPS AD IV como serviço hospitalar, o Departamento de Saúde Mental aponta a necessidade de revogação das
disposições gerais que ins�tuem o CAPS AD IV, na Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, com efeito sobre as demais Portarias mencionadas, a
saber:

Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017

Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017

Portaria nº 544, de 7 de maio de 2018

Estas úl�mas serão analisadas separadamente e levadas à discussão na CIT posteriormente. 

2.6. Elemento 3: Componentes Leitos de Saúde Mental

2.6.1. A referida portaria ins�tuiu na Rede de Atenção Psicossocial a Unidade de Referência Especializada em Hospital Geral, estabelecendo uma
organização e configuração de enfermarias psiquiátricas de três portes para os leitos de saúde mental (código 87): �po I, de 8 a 10 leitos, �po II, de 11 a 20, e
�po III, de 21 a 30 leitos.

2.6.2. A PRT nº 3.588/2017 tem efeitos sobre as Portarias de Consolidação nº 3 e nº 6/2017.

2.6.3. Análise para revogação- Constata-se que há contradições na PRC nº 3/2017 em relação aos parâmetros para implantação de leitos, gerando
ambiguidade referentes ao percentual máximo de leitos do HG e ao número máximo de leitos a serem implantados. Esta contradição encontra-se descrita a
seguir:

2.6.4. Conforme dispostos nos incisos do § único, Art. 57, da PRC nº 3/2017:

I - o número de leitos de atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas
não deverá exceder o percentual de 20% (vinte por cento) do número total de leitos do Hospital Geral;

II - cada unidade de enfermaria não poderá ultrapassar o máximo de 30 leitos; e

III - os Planos de Ação Regionais da RAPS que ultrapassarem os parâmetros dos incisos I e II acima poderão ser aprovados, em caráter de
excepcionalidade, após jus�fica�va pelo gestor estadual ou municipal à Área Técnica de Saúde Mental do Departamento de Ações Programá�cas da Secretaria
de Atenção à Saúde (Área Técnica de Saúde Mental do DAPES/SAS/MS), que levará em conta os Planos Regionais de Ação da RAPS e suas par�cularidades." (NR)

2.7. Contradição com o Inciso II, do Art. 59:

II - O número de leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas não deverá exceder o percentual de 15% (quinze por cento) do número total de leitos do Hospital Geral, até o máximo de 25 leitos (Origem: PRT MS/GM
148/2012, Art. 9º, II) (com redação dada pela PRT MS/GM 1615/2012)

2.7.1. A Portaria nº 3.588/2017, com a ins�tuição das Unidades de Referência Especializada em Hospital Geral, enfermarias psiquiátricas de três portes,
condiciona o repasse do incen�vo de custeio à habilitação das enfermarias e o condiciona à taxa de ocupação mínima de 80%, conforme disposto abaixo, PRC nº
6/2017:

Art. 1034. O repasse do incen�vo financeiro de custeio ins�tuído no art. 1033 fica condicionado a: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 3588 de
21.12.2017)

I - habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades de saúde decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas (Unidade de Referência Especializada em Hospitais Geral); e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 3588 de 21.12.2017)

II - taxa de ocupação mínima de 80%. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 3588 de 21.12.2017)

2.8. Desse modo, esclarece que a Portaria nº 3.588/2017 aumenta a capacidade de implantação de leitos em Hospitais Gerais na configuração de
enfermarias (�po I, com 8 a 10 leitos, �po II, 11-20, e �po III, 21-30 leitos), altera os parâmetros para implantação, de 15% para 20% do total de leitos do HG, e
amplia a capacidade que era de no máximo 25 leitos para comportar unidade/enfermaria com até 30 leitos, Incisos I e II, do Parágrafo único, Art. 57, em
oposição ao Inciso II, Art. 59 da mesma PRC n. 3/2017, e estabelece o critério de taxa de ocupação mínima de 80% e o condiciona ao repasse financeiro de
custeio. Este critério promove a indução de internações psiquiátricas nas ditas enfermarias (Unidades de Referência Especializada em Hospital Geral),
caracterizando retrocesso à polí�ca hospitalocêntrica.

2.9. Assinala-se, ainda, que essa indução das internações, ampliando leitos para internação em detrimento da implantação de CAPS, Unidades de
Acolhimento e Serviços Residenciais Terapêu�cos, caracteriza subversão à lógica, preconizada pela Lei n. 10.216/2001, do redirecionamento do modelo
assistencial em saúde mental, de serviços comunitários de saúde mental, bem como a função de retaguarda clínica dos leitos de saúde mental da Rede de
Atenção Psicossocial e suas diretrizes (PRT de Origem 3.088/2011), prejudicando a oferta pelo SUS de uma rede de serviços de saúde mental integrada,
ar�culada e efe�va nos diferentes pontos de atenção para atender às pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

2.10. Ressalta-se que na referida portaria não há limites para o número de Unidades de Referência implantadas em um hospital geral, essa omissão
norma�va predispõe e vulnerabiliza a polí�ca de leitos de saúde mental (código 87) na sua função de leito clínico de retaguarda para a RAPS, permi�ndo

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt3588_22_12_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt3588_22_12_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt3588_22_12_2017.html
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manobras de hospitais especializados psiquiátricos, se cadastrarem no CNES como hospital geral, ou se denominarem como híbridos, para implantarem leitos de
saúde mental e mudar a forma de financiamento de seus leitos psiquiátrico (cód. 47), pagos por AIH.

2.11. A polí�ca de leitos de saúde mental da forma como está disposta na PRT nº 3.588/2017 acaba promovendo a mudança de financiamento de
custeio de leitos psiquiátricos (cód. 47) em hospitais gerais por meio da estratégia de “qualificação” de leitos, em síntese, altera-se a forma de financiamento,
mas não se qualifica o serviço e a equipe de atenção hospitalar em conformidade com a reforma psiquiátrica e os princípios e diretrizes da RAPS. Ademais, parte
dos casos permanecem com a coexistência de leitos de saúde mental (cód. 87) com leitos de psiquiatria (cód. 47) gerando fragilidade ou duplicidade de
registros de procedimentos e faturamento.

2.12. Pela PRT nº 3.588/2017 o incen�vo financeiro de custeio em parcela única para implantação dos leitos de saúde mental não é mais por leito, mas
sim por Unidades de Referência/Enfermarias, ficou da seguinte forma: I - R$ 33.000,00, para as unidades de 8 a 10 leitos; II - R$ 66.000,00, unidades de 11 a 20
leitos; e III - R$ 99.000,00, de 21 a 30 leitos. Essa estratégia não reproduz a proporcionalidade de leitos incen�vados, induz à implantação de uma unidade
financeiramente mais atra�va e corrobora a implantação de enfermarias.

2.13. Segue descrição factual dos efeitos da Portaria nº 3.588/2017 contrários à manutenção da RAPS, em 2021 foi realizado levantamento da taxa de
ocupação dos leitos de saúde mental (código 87) referente aos períodos 2018 a 2020. Foram encaminhados O�cios-Circulares de no�ficação às Secretárias
Estaduais e Municipais de Saúde, em outubro/2021, reiterados em março/2022, quanto à baixa taxa de ocupação   dos leitos dos hospitais habilitados que
estavam com média da taxa de ocupação dos três anos inferior a 80%, extraídas do SIH/SUS, conforme condicionado no item II, do Art.1034, da Portaria nº
3.588/2017. Foram critérios para suspensão dos recursos de custeio:

Taxa de ocupação menor que 80% (PRT nº 3.588/2017).

Não respondeu as no�ficações (até 09/08/2022).

Nenhum dos 03 anos analisados (2018 a 2020) com taxa de ocupação menor de 80%.

2.14. Entretanto, a PRT 4.596/2022 foi publicada somente no final de dezembro/2022 e sem revisão, prejudicando alguns gestores que responderam às
no�ficações jus�ficando ou re�ficando dados ao desconsiderar o direito de defesa, penaliza-os no recebimento dos recursos de custeio desses leitos. Assinala-se
que a maioria das jus�fica�vas indicou erro de registro.

2.15. Esses novos requisitos para implantação de leitos de saúde mental, com redução do índice populacional e ampliação de leitos apontam para
uma inversão da lógica de financiamento, que induz a u�lização prioritária e melhor financiamento de serviços de pequeno porte e curto período de
internação. A considerar que a Portaria nº 3.588/2017 promove a ampliação de leitos e a indução de internações psiquiátricas nas ditas enfermarias,
caracterizando retrocesso à polí�ca hospitalocêntrica, subvertendo a lógica da função de retaguarda clínica dos leitos de saúde mental da RAPS e do
redirecionamento do modelo assistencial em saúde mental, de serviços comunitários de saúde mental, preconizados pela Lei n. 10.216/2001.

2.16. A considerar ainda que a suspensão dos recursos prejudica a oferta pelo SUS de uma rede de serviços de saúde mental integrada, ar�culada e
efe�va nos diferentes pontos de atenção, ou seja, fere o princípio da integralidade de assistência da Lei n. 8.080/1990, o departamento de saúde mental aponta
para a necessidade REVOGAÇÃO do item leitos em Hospital Geral na portaria supracitada.

3. ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO

3.1. Referente à publicação de portaria de Revogação da 3.588

3.1.1. A portaria em questão apresenta nos ar�gos 2, 3 e 4 a manutenção do custeio e dos valores de reajuste de diárias hospitalares, não envolvendo,
com isso, alterações orçamentárias.

3.1.2. Conforme disposto no inciso III do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020, a Análise de Impacto Regulatório (AIR) poderá ser dispensada nas
hipóteses de ato norma�vo considerado de baixo impacto.

3.1.3. O art. 2º traz a definição de ato de baixo impacto como aquele que: a) não provoque aumento expressivo de custos para os agentes econômicos
ou para os usuários dos serviços prestados; b) não provoque aumento expressivo de despesa orçamentária ou financeira; e c) não repercuta de forma
substancial nas polí�cas públicas de saúde, de segurança, ambientais, econômicas ou sociais.

3.1.4. Diante do exposto, considera-se a minuta como ato de baixo impacto, uma vez que não implica em alteração do limite de subvenção econômica
previamente fixado pelo art. 5º do Decreto nº 10.600, de 2021. A minuta em análise, portanto, não representa impacto econômico.

4. CONCLUSÃO

4.1. A revogação da portaria 3.588-2017 é uma necessidade para que a polí�ca nacional de saúde mental possa resgatar coerência interna no modelo,
evitar distorções como concentração das prá�cas assistenciais na rede hospitalar. Da mesma forma, a portaria tem diferentes erros técnicos, como não vincular
ofertas a população usuária ou ao restante da rede; permi�r que hospitais de grande porte, com pouca capacidade assistencial e tempo de internação longos
sejam bem custeados.

4.2. Importante iden�ficar que a revogação desta portaria deve ocorrer num contexto de reformulação da legislação de saúde mental, que tem
acumulado portarias contraditórias, como no caso das unidades de saúde mental em hospital geral. 

5. ENCAMINHAMENTOS

5.1.  Revogar a Portaria GM/MS n 3.588 de 28 de setembro de 2.017 no que diz respeito a inclusão dos novos serviços e alterações na caracterização
das SRT;

5.2. A fim de evitar perdas financeiras para municípios e serviços, manter o custeio referente a serviços e equipes originados a par�r da Portaria
GM/MS 3.588/2017.

5.3.  Manter os valores de incremento de diárias hospitalares, para hospitais psiquiátricos especializados, reajustados com base na Portaria GM/MS
3.588/2017.

5.4.  Manter os valores das diárias considerado para o cálculo de custeio anual dos leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e
com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas com base na Portaria GM/MS 3.588/2017.
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